
Modelo A 

Estrutura de Mapa de Pessoal – Artigo 5º LVCR 

Unidade 
Orgânica/Centros 
de Competência ou de
Produto/Área de 
Actividades 

Atribuições/Competências/Actividades 
Chefe 
de 

divisão 

Técnico 
Superior 

Especialista 
de 

informática 

Técnico de 
Informática 

Coordenador 
Técnico 

Assistente 
técnico 

Encarregado 
Geral 

Operacional 

Encarregado 
Operacional 

Assistente 
Operacional 

Área de 
Formação 
Académica 

e/ou 
Profissional 

Nº de 
Postos 
de 

Trabalho 

/OBS 

Área de Formação Académica e/ou 
Profissional 

   
 

 
 

       

Contabilidade e Finanças Locais        1  1  
Aprovisionamento            
Gestão e Controlo do Plano, 
Orçamento e Estudos 

           

Sistema de Informação e Gestão da 
Qualidade 

  1       1  

Serviços 
Administrativos e 
Informática 

Tesouraria 

 

           
              

Apoio Técnico e Obras Por 
Empreitada 

       1  1  

Compras e armazéns        1  1  
Oficinas e viaturas            

Serviços 
Externos/Obras 

Obras Municipais por Administração 
directa 

 

           

 



 

Modelo B 

Estrutura de Mapa de Pessoal - Artigo 5º LVCR 

Atribuições /Competências 
/Actividades 

Cargo/Carreira/Categoria Área de Formação 
Académicas/ou Profissional 

Contrato de Trabalho 
Termo Resolutivo 
(Providos) 

Contrato de Trabalho 
Termo Resolutivo (A 
prover) 

Contrato Em funções 
Publicas (Providos) 

Contrato Em funções 
Publicas (a Prover) 

Número de Postos de 
Trabalho 

OBS 

Auxiliar Administrativo 
 

1 a) 
 

  1 b) 1     

Calceteiro 
 

  1  1 

Funções de natureza 
executiva, de carácter 
manual ou mecânico, 
enquadradas em directivas 
gerais bem definidas e com 
graus complexidade 
variáveis. Execução de 
tarefas de apoio 
elementares, 
indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos 
ao serviço, podendo 
comportar esforço físico. 
Responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua 
guarda e pela sua correcta 
utilização, procedendo, 
quando necessário, á 
manutenção e reparação 
dos mesmos 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assistente Operacional Pedreiro 1 a) 
 

  1 b) 1 

  a) Extinguir quando 
cessar o contrato. 

  b) A prover na 
sequência da 
cessação dos 
contratos referido na 
alínea a). 

  Técnico Informática   1  1  

  Total 2  2 2 4  

 



 

 

Resumo dos Postos de Trabalho por Cargo/Carreira/Categoria 

Cargo/Carreira/Categoria Nº Postos de Trabalho Observações 

Assistente Operacional 3  

Técnico Informática 1  

TOTAL 4  

 

 


